
ORDEM DO DIA 

 

Sessão Extraordinária, no quarto ano do período Legislativo, da décima 

Segunda Legislatura, a ser realizada no dia 18 de janeiro de 2015, às 19:00h, 

na Sede da Câmara Municipal de Cap. L. Marques – PR. 

 

I - PEQUENO EXPEDIENTE:   

1 - Leitura de um texto Bíblico pelo Vereador: Gabriel 

2 - Leitura da Ata;  

3 - Leitura dos Expedientes;  

 

II - GRANDE EXPEDIENTE:   

PROJETOS DE LEI EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  

DO EXECUTIVO: 

 

Projeto de Lei N° 002/2016 - Cria o programa de recuperação fiscal de 

Capitão Leônidas Marques -REFISCAP, mediante parcelamento de débitos 

junto a Fazenda Municipal, com dispensa de multa e juros da forma que 

especifica e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei N° 003/2016 - Autoriza o Executivo Municipal a celebrar 

convênio e repassar recursos financeiros, a titulo de subvenção social, à 

Associação de Promoção à Saúde, Proteção à Maternidade e Infância de 

Capitão Leônidas Marques - Hospital Nossa Senhora Aparecida, e da outras 

providências. 

 

Projeto de Lei N° 004/2016 - Autoriza o Poder Executivo a repassar 

subvenção social a Associação dos Idosos Vovô Feliz de Alto Alegre do 

Iguaçu, e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei N° 005/2016 - Autoriza o Poder Executivo a repassar 

subvenção social a Associação dos Idosos Viva a Vida de Capitão Leônidas 

Marques, e dá outras providências. 

 



Projeto de Lei N° 006/2016 - Autoriza o Poder Executivo a repassar 

subvenção social a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capitão 

Leônidas Marques – APAE, e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei N° 007/2016 - Autoriza o Chefe do Poder Executivo municipal a 

conceder reposição e aumento salarial nos vencimentos dos servidores 

municipais ativos e inativos e da outras providências. 

 

III – MATÉRIA DO LEGISLATIVO:   

IV - CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

- Encerramento pelo Senhor Presidente 

 

Sala da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, em 18 de janeiro de 

2015. 

                                                       

 

Marcelo Alan Primo 

Presidente 

 

 


